
PREFEITURA DO MUNIC\PIO DE AMÉRICO BRASILlENSE 

LEI N° 01612005 

De 10 de setembro de 2005 

Projeto de Lei n° 019/2005 
Autoria: Vereadora DANfL ZUNARELLI PRADA 

Dá denominação a próprio público e dá 
oUlras providências. 

NEUSA MARIA B. DOTOLI, Prefeita do Município de América 
Brasiliense, Estado de São Paulo, de acordo com o que aprovou a Câmara 
Municipal, em sessão Ordinária reali zada no dia 15 de agosto do conente ano, 
sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Art. 10
_ Fica denominndo de "BENEDITO GARCiA LOPES" a 

via pública localizada entre o Condomínio Mário Covas com a Estrada Férrea de 
domínio da Brasil Ferrovins, no BailTo São Judas Tadeu. 

Art. 2°· - As despesas decorrentes com a execução da presente Lei, 
oneram verbas próprias do orçamento vigente, suplementadas se necessário. 

Art. 3 0 
- Esta lei entTará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas ns disposições em contrário. 

Palacete "Benedicto Nicolau de Marino", em I o de setembro de 2005(dois 
mil e cí.nco). 
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JOSÉ. 
Dirj Administração 

Registrada às fls. 27 do Livro co:y e~ n' 25 (vinte e cinco). 


